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Decreto N° 786, de 27 de novembro de 2015. “Reajusta o valor da gratificação de 

laboratório paga nos termos Art. 7º da Lei Municipal de N.º 850 de 30 de março de 

2006, e dá outras providências.” O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBE, 

Estado do Ceará, José Abner Nogueira Diógenes Pinheiro, no uso das atribuições legais 

que lhe são conferidas pela Magna Carta, Lei Orgânica do Município e demais 

legislações em vigor, Decreta: CONSIDERANDO a necessidade de se reajustar o valor 

da gratificação de sobreaviso de laboratório, prevista no Decreto Municipal de N.º 

691/2014. CONSIDERANDO que o reajuste da gratificação por Decreto, tem amparo 

no Art. 7º da Lei Municipal de N.º 850 de 30 de março de 2006, acrescido pelo art. 1º da 

Lei Municipal de N.º 1.053 de 30 de Agosto de 2011, que autoriza o chefe do Poder 

Executivo Municipal a reajustar as Gratificações pagas aos servidores públicos mediante 

Decreto;  DECRETA: Art. 1°. Fica reajustada a gratificação de sobreaviso de 

laboratório, previsto no art. 1º do Decreto Municipal de N.º 691/2014, retroativo a 01 de 

maio de 2015. Art. 2°. A referida Gratificação de que trata este Decreto, fica reajustada 

para a quantia de R$ 150,00(cento e cinquenta reais). Art. 3º.  As despesas decorrentes 

da execução do presente Decreto correrão por conta de dotações orçamentárias próprias 

do vigente orçamento do município. Art. 4º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos a 04 de maio de 2015. REGISTRE-SE. 

PUBLIQUE-SE. E CUMPRA-SE. PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, 

27 de Novembro de 2015. José Abner Nogueira Diógenes Pinheiro Prefeito Municipal 
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